
LEI MUNICIPAL Nº 3.718
Revoga a Lei Municipal nº 3.681 de 15 de dezembro 
de 1987.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 3.681 de 15 de 
dezembro de 1987, que autoriza a transferencia de imóvel à CLAU-
DIR BORGES DA SILVA.

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a efetuar a reversπo 
da área de 6.500,00 m², doada a CLAUDIR BORGES DA SILVA, com 
base na Lei Municipal nº 3.631, de 18 de junho de 1987, no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados de sua publicaçπo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 07 DE ABRIL DE 1988.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal
a)LUIZ RUDY BECKER
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